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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N ® 540/2024

O Município de Cascavel, com sede na Rua Paraná n° 5000, na cidade de Cascavel/PR,

inscrito(a) no CNPJ sob o n® 76.208.867/0001-07, neste ato representado por seu Prefeito, Leonaldo
Paranhos da Silva, portador da matrícula funcional n° 30.713-2, residente e domiciliado nesta cidade,

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS n° 032/2024, publicada no dia de 26/07/2024, processo administrativo n.® 16343/2024,

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa{s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com
a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n® 14.133, de 1®
de abril de 2021, no Decreto n.° 18.027, de 25 de janeiro de 2024, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de
construção para os diversos órgãos da Administração Pública, especificados no Item 1 do Termo

de Referência, anexo II do edital de Licitação n® 032/2024, que é parte integrante desta Ata, assim
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

Item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

NOVA FENIX COMÉRCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA
CNPJ 17.157.050/0001-80, Rua Visconde de Nacar, N." 865, Conjunto 701, Centro, Curitiba/PR,

CEP 80.410-201

/  / Neste ato representada por ENIO CAETANO DE PAULA JUNIOR=^
/  novafenix.ferragens@gmaiLcom.

Item Especificação Marca Und Qtde Valor

Unit.

Total

67 ABRAÇADEIRA METÁLICA TIPO "GOTA" 1" TROIAGAS UND 191, R$1.00 R$191,00

103 PORTA DE MADEIRA INTERNA CEDRINHO

0,70X2,10
MGM UND 116, R$16a,00 R$18.560,00

113 MANTA ASFALTICA FITA AUTOADESIVA
ALUMINIZADA COM 60CM LARGURA E

10M DE COMPRIMENTO

Viapol UND 38. R$36,00 R$1.368.00

120 ABRAÇADEIRA METÁLICA TIPO "GOTA" 2" TROIAGAS UND 191, R$1,88 R$359,08

128 VARAL DE CHÃO EM AÇO BRANCO
85,00XL 1,39X0 56,00

PLASTLEO UND 43. R$100.00 R$4.300.00

154 KIT ROLDANA SIMPLES PARA PORTA DE

CORRER MADEIRA, LIMITADOR E GUIA.
ALFERKITS UND 85, R$27.90 R$2.371,50

155 KIT ROLDANA DUPLAS PARA PORTA DE

CORRER MADEIRA, LIMITADOR E GUIA.
ALFERKITS UND 85, R$60,00 R$5.100.00

163 ABRAÇADEIRA METALICA TIPO "GOTA"
3/4", LARG.25MM, ESP.0.7MM

TROIAGAS UND 182, R$0.90 R$163.80

164 ABRAÇADEIRA METÁLICA TIPO "GOTA" 4" TROIAGAS UND 152, R$3,10 R$471.20
Valor Total: R$ 32.884,58 (trinta e dois mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e cinqüenta e oito centavos)
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3. ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos participantes do registro de preços: SEMA, SEMED, CORPO

DE BOMBEIROS. SECULT, SEAGRI, SEFÍN.SESAU, PROCON, TERRITÓRIO CIDADÃO, SEMEL,
SESPPRO, SEPLAG, DEFESA CIVIL, SESD, SESOP, SEASO E SECOM

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos da Administração Pública municipal que não participaram

do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,

observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação.de justificativa da vantagem da adesão^ inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; \ 1

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com ós valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e ; /

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão não participante aceita pelo órgão

gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade

de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os
requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões f

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão, a cinqüenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços

para o órgão gerenciador 6 pára os órgãos participantes; e

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e os órgãos

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem à ata de

registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
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de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.9. A adesão pelo Município à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora do
Poder Executivo Federal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita
ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa
ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados
no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de reglstro"de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, desde
que o detentor haja cumprido satisfatoriamente suas obrigações e acompanhado de pesquisa prévia
comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. Poderá haver a renovação dos quantitativos registrados em conformidade com o art.
23 do Decreto 18.027/2024, até o limite do quantitativo original e proporcionalmente ̂ o período de
prorrogação da ata. ;

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro
a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n® 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatárío, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:
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5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudlcatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudlcatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses: ,

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; e | i

5.7.2. ', Quando houver o cancelamento do registro do licitantè ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9. f ,

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado fíojPNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado. c

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualizaçâonos

termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudlcatário; ou
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5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS ;

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n® 14.133, de2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No'caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021.
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. ̂

7.2.4. I Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção
da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão gerenciador atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n® 14.133,

de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes e não participantes do
registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: ^ , .T

8.2.1. De órgão participante para órgão participante: ou

8.2.2. De órgão participante para órgão não participante.

8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades ■^uê pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, serão
observados os limites previstos no art. 36 do Decreto n® 18.027 de 2024.

8.5. Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão
que sofrer redução dos quantitativos informados.
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8.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão gerenciador, dos

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. for liberado:

9.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado:

9.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;

9.1.4. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalent4 no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável; . !

9.1.5. - : não aceitar o preço revisado pela Administração;

9.1.6. f; não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2° do art. 29, deste
Decreto; ou

9.1.7. : sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caputúo art. 156 da Lei Federal n° 14.133,
de 2021.

9.1.7.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão gerenciador poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas
da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no §3° do art. 28 e no
§4" do art. 29, do Decreto n" 18.027/2024;

9.4.2. pelo decurso do prazo de vigência:

9.4.3. pelo cancelamento de todos os preços registrados;

9.4.4. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que
inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

9.4.5. por razões de interesse público, devidamente justificadas.

Pregão Eletrônico ns 032/2024
Centro Administrativo José Sílvério de Oliveira - Rua Paraná, 5000 - CEP 85810-011
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Divisão de Contratos

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará apiicação das penaiidades

estabelecidas no editai.

10.1.1. As sanções também se apiicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem

assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador providenciar o registro das penaiidades apiicadas previstas
em iei e no Instrumento convocatório {art. 8®, inciso XV, do Decreto n® 18.027, de 2024);

10.3. É de competência das secretarias ou unidades administrativas participantes zelar pela
aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de

preços (art. 9®, do Inciso IX, do Decreto n° 18.027, de 2024).

10.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro dó fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL I

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 21 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos

participantes. y ]

Cascav&lRR, oUq de Qçfii de 2024.

XEONALDO ■

^ARANHOS DA

Assinado de forma digital pòr
'/■ LfONALDO PARANHOS DA

■  5ILVA:49S72575991

'SILVA:4987257599r'''^"Báste£Mg:wi3^gi^^-oyw

MUNICÍPIO DE CASCAVEL
LEGNALDO PARANHOS DA SILVA,

PREFEITO MUNICIPAL

ENIO CAETANO DE PAULA JÚNIOR

Pregão Eletrônico ns 032/2024
Centro Administrativo José Sllvério de Oliveira - Rua Paraná, 5000-CEP 85810-011
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 540/2024
Pregão Eletrônico N° 032/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASCAVEL, inscrito no CNPJ/MF sob n® 76.208.867/0001-07, com
endereço na Rua Paraná, n° 5.000, Centro, Cascavel/PR, CEP 85.810-011, neste ato representado por seu
Prefeito Sr. Leonaldo Paranhos da Silva.

CONTRATADA: NOVA FENIX COMÉRCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA, CNPJ
17.157.050/0001-80, Rua Visconde de Nacar, N.° 865, Conjunto 701, Centro, Curitiba/PR, CEP 80.410-201.
Neste ato representada por Enio Caetano De Paula Júnior.
OBJETO: Aquisição de material de construção para os diversos órgãos da Administração Pública. Conforme
descrito abaixo:
Item Especificação Marca Und Qtde Valor

Unit.

Total

67 ABRAÇADEIRA METALICA TIPO "GOTA" 1" TROIAGAS UND 191, R$1,00 R$191,00

103 PORTA DE MADEIRA INTERNA CEDRINHO 0,70X2,10 MGM UND 116, R$160,00 R$18.560.00

113 MANTA ASFALTICA FITA AUTOADESIVA ALUMINIZADA COM

60CM LARGURA E 10M DE COMPRIMENTO

Viapol UND 38, R$36.00 R$1.368,00

120 ABRAÇADEIRA METÁLICA TIPO "GOTA" 2" TROIAGAS UND 191, R$1,88 R$359,08

128 VARAL DE CHÃO EM AÇO BRANCO 85,00XL 1,39X C 56,00 PLASTLEO UND 43. R$100.00 R$4.300,00

154 KIT ROLDANA SIMPLES PARA PORTA DE CORRER MADEIRA.
LIMITADOR E GUIA.

ALFERKITS UND 85. R$27,90 R$2.371,50

155 KIT ROLDANA DUPLAS PARA PORTA DE CORRER MADEIRA,
LIMITADOR E GUIA.

ALFERKITS UND 85, R$60,00 R$5.100,00

163 ABRAÇADEIRA METALICA TIPO "GOTA" 3/4", LARG.25MM.
ESP.0,7MM

TROIAGAS UND 182, R$0,90 R$163,80

164 ABRAÇADEIRA METALICA TIPO "GOTA" 4" TROIAGAS UND 152, R$3,10 R$471,20

Valor Total: R$ 32.884,58 (trinta e dois mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e cinqüenta e oito centavos

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FIRMADO EM: 26 de setembro de 2024.

ASSINATURA: Leonaldo Paranhos da Silva

Enio Caetano De Paula Júnior
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 640/2024
Pregão Eletrônico N° 032/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASCAVEL, Inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.208.867/0001-07, com
endereço na Rua Paraná, n" 5.000, Centro, Cascavel/PR, CEP 85.810-011, neste ato representado por seu
Prefeito Sr. Leonaldo Paranhos da Silva.

CONTRATADA: NOVA FENIX COMÉRCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA, CNPJ
17.157.050/0001-80, Rua Visconde de Nacar, N." 865, Conjunto 701, Centro, Curitiba/PR, CEP 80.410-201.
Neste ato representada por Enio Caetano De Paula Júnior.
OBJETO: Aquisição de material de construção para os diversos órgãos da Administração Pública. Conforme
descrito abaixo:

item Especificação Marca Und Qtde Vaior

Unit.

Total

67 ABRAÇADEiRA METÁLICA TiPO "GOTA" 1" TROIAGAS UND 191, R$1,00 R$191.00

103 PORTA DE MADEIRA INTERNA CEDRINHO 0,70X2,10 MGM UND 116, R$160,00 R$18.560,00

113 MANTA ASFÂLTICA FITA AUTOADESIVA ALUMINI2ADA COM
60CM LARGURA E 10M DE COMPRIMENTO

Viapol UND 38. R$36,00 R$1.368.00

120 ABRAÇADEIRA METALÍCA TiPO "GOTA" 2" TROIAGAS UND 191, R$1,88 R$359.08

128 VARAL DE CHÃO EM AÇO BRANCO 85,OOXL 1,39X C 56,00 PLASTLEO UND 43, R$100.00 R$4.300.00

154 KIT ROLDANA SIMPLES PARA PORTA DE CORRER MADEIRA.

LIMITADOR E GUIA.

ALFERKITS UND 85. R$27,90 R$2.371.50

155 KIT ROLDANA DUPLAS PARA PORTA DE CORRER MADEIRA,
LIMITADOR E GUIA.

ALFERKITS UND 85, R$60.00 R$5.100.00

163 ABRAÇADEIRA METÁLICA TIPO "GOTA" 3/4", LARG.25MM,
ESP.0,7MM

TROIAGAS UND 162, R$0.90 R$163.80

164 ABRAÇADEIRA METÁLICA TIPO "GOTA" 4" TROIAGAS UND 152, R$3.10 R$471,20

Vaior Total: R$ 32.884,58 (trinta e dois mii, oitocentos e oitenta e quatro reais e cinqüenta e oito centavos

FIRMADO EM: 26 de setembro de 2024.

ASSINATURA; Leonaldo Paranhos da Silva

Enio Caetano De Paula Júnior
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 549/2024
Pregão Eletrônico N° 032/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASCAVEL, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.208.867/0001-07, com
endereço na Rua Paraná, n° 5.000, Centro, Cascavel/PR, CEP 85.810-011, neste ato representado por seu
Prefeito Sr. Leonaldo Paranhos da Silva.

CONTRATADA: S. M. CONSTRUÇÕES E OBRAS LTDA. CNPJ 23.353.344/0001-80, Rua Carlos de
Carvalho, N.° 4078, Sala 01, Centro, Cascavel/PR, CEP 85.810-080. Neste ato representada por José
Moreira Do Amaral.

OBJETO: Aquisição de material de construção para os diversos órgãos da Administração Pública. Conforme
descrito abaixo:
Item Especificação Marca Und Qtde Valor

Unit.

Total

6 CIMENTO PORTLAND CP II 32 MPA SACO COM 50 KG. CAUE SC 2.467, R$32,50 R$80.177.50

14 CIMENTO PORTLAND CP II 32 MPA SACO COM 50 KG. CAUE SC 822, R$32,50 R$26.715.00

35 CIMENTO PORTLAND RESISTENTE A SULFATO(CPV-ARI-34RS) ;
COMPOSIÇÃO DO MATERIAL; SULFATOS DE CÁLCIO COM

RESISTÊNCIA A SULFATOS; CLASSE DE RESISTÊNCIA A

COMPRESSÃO EM MPA, AOS 28 DIAS DE IDADE: > OU = 11/24/34
MPA (AOS 1/3/7 DIAS DE IDADE); TIPO DE EMBALAGEM DO
MATERIAL COM IMPRESSÃO DA SIGLA: SACOS DE PAPEL TIPO

"KRAFT; NORMATIZACAO DE ESPECIFiCACAO. MÉTODOS DE

ENSAIOS. COMPOSIÇÃO, ETC: NBR 5733, NBR 11578. NBR 5735.
ETC; SIGLA QUE DESIGNA O CIMENTO PORTLAND RESISTENTE A
SULFATOS: CPV-ARI-34RS (C/RESIST. A COMPR. A 1 DIA = 11 MPA);
ATIVIDADE DO MATERIAL POZOLANICO COMO ADICAO AOS 28

DIAS DE IDADE: 75% AOS 28 DIAS DE IDADE; PORCENTAGEM

MÍNIMA EM PESO DO TOTAL DE CAC03 NA ADICAO C

SC 1.060, R$33,50 R$35.510.00

Valor Total: R$ 142.402.50 (cento e quarenta e dois mil, quatrocentos e dois reais e cinqüenta centavos)

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FIRMADO EM: 26 de setembro de 2024.

ASSINATURA: Leonaldo Paranhos da Silva

José Moreira Do Amaral
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